
TERMO DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS   PROPOSTAS E 
HABILITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018. 

 
Aos 07 (sete) dias do mês de maio de 2018, às 8:30 horas no 

Departamento de Licitações do Município de Embauba-SP, reuniram-se o 
Pregoeiro Sr. MARCOS ANTONIO DERMONDE, nomeado através da 
Portaria do Executivo nº 77 de 16 de maio de 2017, juntamente com os 
membros da Comissão de Licitações, nomeados através da Portaria do 
Executivo nº 07 de 03 de janeiro de 2018, bem como os membros  da 
Comissão de Apoio nomeados através da Portaria do Executivo nº 57 de 23 
de abril de 2018, para efetivar o credenciamento dos Licitantes e, 
posteriormente, julgarem as propostas e a documentação de habilitação  
que foram apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2018, 
Correspondente ao Processo Licitatório nº 007/2018, que tem por objetivo 
REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO 
ASFALTICO, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE USINAGEM E O 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA  
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADE DO MUNICIPIO DE EMBAUBA SP. 

 
  Às 09:00 horas encerrou-se o prazo estabelecido para 
credenciamento e para o recebimento das propostas e da documentação 
de Habilitação  no dia  07 de maio de 2018. Assim, às 09:05 horas de hoje  
o Pregoeiro, juntamente com a Comissão de Apoio reunida verificou o 
comparecimento de 02 (dois) licitantes, sendo os seguintes: 
 
1) Empresa Sólida Pavimentação e Terraplanagem Ltda, inscrita no CNPJ 
nº 55.6112.947/0001-01, com sede na Estrada Rubens Fernandes Monte 
Ribeiro  nº 10, bairro Jardim Novo Horizonte, CEP. nº 13.571-313, na 
cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, neste ato representada por 
seu procurador o Sr. Marlon Henrique Paulino, brasileiro, Auxiliar de 
Engenharia, portador da cédula de Identidade nº 40.063.026-6     SSP/SP e 
do CPF nº 368.595.388-56, residente e domiciliado à Avenida Getulio 
Vargas  nº 2.305, bairro Jardim são Paulo, na cidade de São Carlos, Estado 
de São Paulo. Referida empresa apresentou, fora do envelope nº 02 
conforme determina o edital, declaração de que é micro empresa. 
 
2) Empresa HP Engenharia Ltda ME, inscrita no CNPJ nº 03.565.065/0001-
72, com sede na Avenida Prefeito Francisco Martins Alvarez, nº 530, bairro 
Jardim Progresso, na cidade de Bebedouro, CEP. nº 14.706-200, Estado de 
São Paulo, neste ato representada por seu sócio proprietário o Sr. 
Henrique Ribeiro Porto, brasileiro, solteiro, Empresário e Acadêmico em 
Engenharia Civil, portador da cédula de Identidade nº 38.859.825-6 SSP/SP 
e do CPF nº 455.627.758-24, residente e domiciliado à Avenida Prefeito 
Francisco Martins Alvarez, nº 520, bairro Jardim Progresso, na cidade de 
Bebedouro, Estado de São Paulo. 
 



Ambos os Licitantes supra mencionados apresentaram o 
envelope de nº 1 contendo a proposta de preço, e o envelope de nº 2 
contendo a habilitação. 

 
  O Pregoeiro deu inicio ao Pregão Presencial, primeiramente 
efetuando a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços. As 
propostas comerciais mais vantajosas para a Administração Municipal 
foram ordenadas da seguinte maneira:  
 
Primeira Proposta mais vantajosa: Empresa Sólida Pavimentação e 
Terraplanagem Ltda, inscrita no CNPJ nº 55.6112.947/0001-01, com sede 
na Estrada Rubens Fernandes Monte Ribeiro, nº 10, bairro Jardim Novo 
Horizonte, CEP. nº 13.571-313, na cidade de São Carlos, Estado de São 
Paulo, no valor de R$ 26,92 (vinte e seis reais e noventa e dois centavos) o 
metro quadrado que resultou no valor global de R$ 492.155,71 
(quatrocentos e noventa e dois mil, cento e cinqüenta e cinco reais e 
setenta e um centavos). 
 
Segunda Proposta mais vantajosa: Empresa HP Engenharia Ltda ME, 
inscrita no CNPJ nº 03.565.065/0001-72, com sede na Avenida Prefeito 
Francisco Martins Alvarez, nº 530, bairro Jardim Progresso, na cidade de 
Bebedouro, CEP. nº 14.706-200, Estado de São Paulo, no valor de R$ 28,35 
(vinte e oito reais e trinta e cinco centavos) o metro quadrado, que 
resultou no valor global de R$ 518.338,08 (quinhentos e dezoito mil, 
trezentos e trinta e oito reais e oito centavos) em relação ao recapeamento 
propriamente dito, sendo certo que o valor da placa de identificação o 
valor global sobe para R$ 520.276,89 (quinhentos e vinte mil, duzentos e 
setenta e seis reais e oitenta e nove centavos).  
 
  Considerando a apresentação de apenas 2 (duas) propostas, o 
Pregoeiro concedeu a palavra aos representantes das duas empresas que 
apresentaram propostas, a fim de que eles fizessem lances verbais e 
sucessivos, independentemente da diferença de percentual entre as 
propostas estar ou não superior a 10% (dez por cento), conforme 
determina o inciso IX do artigo 4 da Lei Federal nº 10.520/2002. 
 
  Iniciados os lances verbais, os Licitantes foram reduzindo os 
preços até o instante em que o segundo Licitante credenciado apresentou 
a proposta de R$ 23,25 (vinte e três reais e vinte e cinco centavos) o metro 
quadrado, que resultou o valor global de R$ 425.092,07 (quatrocentos e 
vinte e cinco mil, noventa e dois reais e sete centavos), ocasião em que o 
Segundo Licitante credenciado declinou. Em seguida, usando da 
faculdade que lhe concede o inciso XVII do artigo quarto da Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, o Pregoeiro negociou diretamente com o 
Licitante Remanescente (Segundo Licitante credenciado), mas não obteve 
êxito, razão pela qual permaneceu o preço supra mencionado de R$ 23,25 
(vinte e três reais e vinte e cinco centavos) o metro quadrado, que resultou 
o valor global de R$ 425.092,07 (quatrocentos e vinte e cinco mil, noventa 



e dois reais e sete centavos), sendo certo que esse montante deve ser 
acrescido o valor da placa de identificação da obra no importe de R$ 
1.938,82 (hum mil, novecentos e trinta e oito reais e oitenta e dois 
centavos) o que resultou no valor total de R$ 427.030,89 (quatrocentos e 
vinte e sete mil, trinta reais e oitenta e nove centavos). 
 
 
  Em seguida o Pregoeiro iniciou a abertura do envelope 
contendo a documentação do Segundo Licitante Credenciado (Empresa 
HP Engenharia Ltda ME, inscrita no CNPJ nº 03.565.065/0001-72, com 
sede na Avenida Prefeito Francisco Martins Alvarez, nº 530, bairro Jardim 
Progresso, na cidade de Bebedouro, CEP. nº 14.706-200, Estado de São 
Paulo) e constatou que todos os documentos exigidos pelo Edital estavam 
dentro do envelope 2, sendo certo que todas as certidões estavam dentro 
da data de validade.  
 
  Na seqüência o Pregoeiro declarou como vencedor do certame 
a Empresa Empresa HP Engenharia Ltda ME, inscrita no CNPJ nº 
03.565.065/0001-72, com sede na Avenida Prefeito Francisco Martins 
Alvarez, nº 530, bairro Jardim Progresso, na cidade de Bebedouro, CEP. nº 
14.706-200, Estado de São Paulo, que apresentou a proposta final de R$ 
23,25 (vinte e três reais e vinte e cinco centavos) o metro quadrado, que 
resultou o valor global de R$ 425.092,07 (quatrocentos e vinte e cinco mil, 
noventa e dois reais e sete centavos) 
 
  Os Licitantes reconheceram a justiça da decisão e 
expressamente desistiram do recurso previsto no inciso XVIII do artigo 
quarto da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002. 
 

Vistos discutidos e relatados os autos do Processo Licitatorio, 
o Pregoeiro, com a plena aquiescência de todos os membros da de 
Licitações e da Comissão de Apoio da Prefeitura Municipal de Embauba-
SP, vai sugerir ao Sr. Prefeito Municipal que, depois de elaborada a Ata de 
Registro de Preço, na qual deverá ser consignado o nome da Primeira 
Detentora (no caso o Segundo Licitante que, nos lances verbais, 
apresentou a melhor proposta), e também o nome da Segunda Detentora 
(no caso o Primeiro Licitante que, nos lances verbais, apresentou a 
segunda melhor proposta), e assim que o Governo do Estado de São 
Paulo, através da Secretaria da Casa Civil faça a liberação dos recursos 
financeiros, adjudique e homologue em favor da  Empresa HP Engenharia 
Ltda ME, inscrita no CNPJ nº 03.565.065/0001-72, com sede na Avenida 
Prefeito Francisco Martins Alvarez, nº 530, bairro Jardim Progresso, na 
cidade de Bebedouro, CEP. nº 14.706-200, Estado de São Paulo,  o direito 
de  prestar os serviços licitados. 

 
 
 

 



               Nada mais havendo a tratar-se o Pregoeiro mandou que 
lavrasse o presente termo que vai assinado por todos os membros da 
Comissão Municipal de Licitações, e Equipe de Apoio, designada para tal 
mister, encaminhando copia ao Sr. Prefeito Municipal.  
 
  Este é o julgamento. 
 
  Embaúba/SP, 07 de maio de 2018.          
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